
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

  

EMENDA REGIMENTAL Nº 33/2023, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023 

  

Altera o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para adequá-lo às 

disposições contidas na Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional 

de Justiça, que dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento 

administrativo disciplinar aplicável aos magistrados. 

  

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, por deliberação 

de seus membros, na 39ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 2023, realizada no Plenário 

Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares, e 

CONSIDERANDO que compete aos Tribunais de Justiça a elaboração de seus regimentos 

internos, como evocação da autonomia administrativa conferida pelo art. 96, I, “a”, da 

Constituição Federal de 1988, e pelo art. 68, II, “a”, da Constituição do Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a possibilidade de alteração do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 

do Estado do Pará (TJPA), aprovado pela Resolução nº 13, de 11 de maio de 2016, 

mediante Emenda Regimental, conforme disposição contida no art. 341 do mencionado 

diploma regimental; 

CONSIDERANDO a necessidade de alinhar o Regimento Interno do TJPA aos ditames da 

Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 

dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento administrativo disciplinar 

aplicável aos magistrados, acerca do rito e das penalidades, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a deliberação da Comissão de Organização Judiciária, Regimento, 

Assuntos Administrativos e Legislativos, constante do expediente TJPA-PRO 2016/05573, 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará para adequá-

lo às disposições contidas na Resolução nº 135, de 13 de julho de 2011, do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre a uniformização de normas relativas ao procedimento 

administrativo disciplinar aplicável aos magistrados. 



Art. 2º Os dispositivos abaixo relacionados do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará, aprovado pela Resolução nº 13, de 11 de maio de 2016, passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

“Art. 84. .......................................................................... 

§ 1º Na mesma sessão de que trata o caput será sorteado o relator, e o Tribunal Pleno, por 

maioria absoluta, decidirá sobre o afastamento ou não do magistrado de suas funções, 

podendo este perdurar até a decisão final do processo administrativo ou, conforme parecer 

conveniente ou oportuno, por prazo determinado, assegurados os subsídios integrais até a 

decisão final. 

§ 2º O processo administrativo terá o prazo de cento e quarenta dias para ser concluído, 

prorrogável, quando imprescindível para o término da instrução e houver motivo justificado, 

mediante deliberação do Tribunal Pleno. 

...............................................................................” (NR) 

“Art. 85. O magistrado ou seu defensor, se houver, serão intimados de todos os atos do 

processo.” (NR) 

“Art.86........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 5º Decorrido o prazo do parágrafo anterior, com ou sem as razões, o relator, em 15 (quinze) 

dias, incluirá o processo na pauta do Tribunal Pleno para julgamento e ordenará a intimação 

do Ministério Público e do magistrado acusado ou de seu defensor, se houver. 

...............................................................................” (NR) 

Art. 3º Fica incluído o § 4º ao art. 84 do Regimento Interno do TJPA, com a seguinte redação: 

“Art. 84. .......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 4º Não sendo afastado o magistrado aquando da instauração do processo, o relator 

poderá, fundamentadamente, em qualquer fase, requerer o afastamento ao Plenário, o qual 

decidirá por maioria absoluta.” (RN) 

Art. 4º Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém, 11 de outubro de 2023. 

  

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS 



Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em exercício 

Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR 

Corregedor-Geral de Justiça 

Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO 

Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO F. BITAR CUNHA 

Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES 

Desembargadora GLEIDE PEREIRA DE MOURA 

Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO 

Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE 

Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN 

Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 

Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA 

Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT 

Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO 

Desembargadora LUANA DE NAZARETH AMARAL HENRIQUES SANTALICES 

Desembargador ALEX PINHEIRO CENTENO 

  

*Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça Eletrônico nº 7701/2023, de 16 de 

outubro de 2023. 

 



 

 

 


